
 

 

PORTARIA Nº 143/GP/2022                                                                Em 28 de Junho de 2022. 
 

“Concede Adicional de Insalubridade à Servidores 
e dá outras providências”. 

 
ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e considerando a solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde através de Ofício; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade aos servidores abaixo 

especificados, com base o salário mínimo vigente, conforme Artigos 189 e 192 da CLT: 

 
Servidor Percentual de Insalubridade 
Cristiano Paes Almeida 40% 
Jackiele Borges Souza 40% 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

Pontal do Araguaia, 28 de junho de 2022. 

 

 
 
 
              ADELCINO FRANCISCO LOPO 
                         Prefeito Municipal 
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